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B9-0198/2019

Resolução do Parlamento Europeu sobre medidas para enfrentar o impacto na 
agricultura europeia da decisão da OMC no litígio relativo à Airbus
(2019/2895(RSP))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a decisão tomada pelo painel de arbitragem da Organização da 
Organização Mundial do Comércio (OMC) no litígio relativo às subvenções da Airbus 
(DS316), em 2 de outubro de 2019, autorizando as contramedidas dos Estados Unidos 
da América em relação às exportações da UE no valor de 7,5 mil milhões de dólares 
(6,8 mil milhões de euros),

– Tendo em conta a decisão oficial do Órgão de Resolução de Litígios da OMC, de 14 de 
outubro, de dar luz verde a essas sanções,

– Tendo em conta a decisão dos Estados Unidos de introduzir um novo direito aduaneiro 
de 25% ad valorem sobre certos produtos agrícolas e um direito aduaneiro de 10% ad 
valorem sobre produtos não agrícolas a partir de 18 de outubro de 2019,

– Tendo em conta o artigo 132.º, n.º 2, do Regimento,

A. Considerando que os EUA são o principal destino das exportações agrícolas da UE-28, 
que representaram 22,3 mil milhões de euros em 2018; e que contribuem para um saldo 
positivo no comércio com os Estados Unidos;

B. Considerando que as exportações agroalimentares da UE no valor de 4,3 mil milhões de 
euros (60% do valor total das contramedidas) serão afetadas pelos novos direitos 
aduaneiros, que ascenderão a 1,1 mil milhões de euros;

C. Considerando que o Reino Unido, a França, a Espanha, a Itália, a Alemanha e a Irlanda 
são, por essa ordem, os principais países afetados pela decisão dos Estados Unidos, 
representando 97% do total das exportações afetadas pelos novos direitos aduaneiros; e 
que os setores agroalimentares de outros Estados-Membros também serão afetados 
negativamente;

D. Considerando que os principais produtos agrícolas afetados pelas sanções dos EUA 
serão produtos emblemáticos da UE com um valor acrescentado muito elevado (vinhos 
e bebidas espirituosas, produtos lácteos e à base de carne, azeite e azeitonas de mesa), 
que ficarão expostos a 92% de todas as contramedidas comerciais dos Estados Unidos;

E. Considerando que outros produtos agroalimentares, como a carne de porco, o café, as 
bolachas e os biscoitos, os citrinos e os sumos de fruta, são igualmente visados, embora 
em menor medida;

F. Considerando que os agricultores e os operadores da cadeia agroalimentar são, na 
sequência do embargo russo, mais uma vez, vítimas de um conflito comercial não 
agrícola e que a decisão dos Estados Unidos de aplicar estes direitos aduaneiros manter-
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se-á indefinidamente até que os Estados-Membros cumpram a resolução da OMC sobre 
o litígio relativo à Airbus;

G. Considerando que as contramedidas dos EUA aumentarão a instabilidade do mercado 
interno da UE, que já tem de fazer face à perturbação causada pelo embargo russo e se 
prepara para o previsível impacto económico da saída do Reino Unido da UE;

H. Considerando que, em determinados setores, como o das azeitonas de mesa, o azeite e 
os produtos à base de carne, a decisão dos Estados Unidos comprometerá ainda mais a 
já frágil situação do mercado interno, enquanto noutros setores mais estáveis, como o 
vinícola e o leiteiro, poderá provocar graves perturbações no mercado em geral;

I. Considerando que os produtos visados pelos novos direitos aduaneiros podem sofrer 
aumentos de preço consideráveis para os consumidores; e que a maioria destes produtos 
pode ser substituída por alternativas de outras origens;

J. Considerando que, de acordo com as normas da UE em vigor, as campanhas de 
promoção já aprovadas e orientadas para o mercado norte-americano não podem ser 
reprogramadas, e que algumas medidas já adotadas para promover produtos de valor 
muito elevado podem revelar-se infrutíferas se os direitos aduaneiros norte-americanos 
forem aplicados;

1. Regista a aprovação do Órgão de Resolução de Litígios da OMC e manifesta a sua 
profunda preocupação perante a decisão tomada pelos EUA de impor contramedidas à 
União Europeia devido ao litígio relativo à Airbus, em vez de procurar uma solução 
negociada;

2. Salienta que estes direitos aduaneiros terão um forte impacto negativo não apenas nos 
Estados-Membros e nos produtos visados, mas também em todo o setor agrícola e toda 
a cadeia e toda a cadeia agroalimentar do território da UE;

3. Lamenta profundamente a falta de colaboração dos EUA perante as tentativas da UE de 
encontrar uma solução negociada em tempo útil, antes da aplicação dos direitos 
aduaneiros;

4. Exorta a Comissão, de acordo com as regras da OMC, a mobilizar um apoio rápido para 
os setores mais afetados por estes direitos aduaneiros e a utilizar todos os instrumentos e 
todas as medidas disponíveis da Política Agrícola Comum (PAC) para fazer face às 
perturbações no mercado interno, tais como a retirada do mercado da fruta e dos 
produtos hortícolas, e sistemas de armazenagem privada de produtos como queijos e 
outros produtos lácteos, e neste contexto lamenta profundamente a falta de 
financiamento ad hoc no orçamento de 2020; 

5. Insta a Comissão a acompanhar de perto o mercado da UE, ao longo de toda a cadeia de 
aprovisionamento alimentar, a fim de detetar as eventuais perturbações decorrentes da 
aplicação destas sanções e os impactos sucessivos da retirada de produtos da cadeia de 
abastecimento alimentar;

6. Apoia o alargamento do âmbito das campanhas de promoção da UE para ajudar os 
Estados-Membros a reforçarem a sua posição em mercados terceiros e a encontrarem 
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novos mercados para os produtos da UE visados pelos direitos aduaneiros;

7. Salienta a necessidade de assegurar o acesso ao mercado dos produtos afetados pelos 
direitos aduaneiros norte-americanos, eliminando os persistentes obstáculos técnicos 
que têm impedido os operadores de tirar pleno partido das possibilidades de exportação 
no âmbito de outros acordos de comércio livre;

8. Convida a Comissão a facilitar uma maior flexibilidade na forma como as campanhas 
promocionais são realizadas, a fim de permitir que os operadores sejam reativos e 
voltem a sua atenção para mercados alternativos, reprogramando as atividades já 
aprovadas para o mercado norte-americano;

9. Exorta a Comissão a manter as negociações abertas, a fim de encontrar uma solução 
rápida, desanuviar as tensões comerciais crescentes entre as duas partes e suprimir estes 
direitos aduaneiros punitivos sobre os produtos da UE;

10. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à 
Comissão.


